
 

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005 
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br 

P.L. 68/18 – Autógrafo nº 82/18 – Proc. nº 1.521/18  - CMV 

 

 LEI N° 5.684, DE 25 DE JUNHO DE 2018 

 

  Determina que o Executivo Municipal 

disponibilize, em sua página oficial na internet, um 

ícone contendo informações dos Conselhos 

Municipais e dá outras providências. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ORESTES PREVITALE JUNIOR, Prefeito do 

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 80, inciso III, da Lei Orgânica do Município, 

 

 

  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. Fica determinado que o Executivo Municipal 

disponibilize em sua página oficial na internet um ícone contendo os seguintes 

dados dos Conselhos Municipais: 

I. nomes dos integrantes titulares e suplentes; 

II. dados para contato (telefone, e-mail e endereço); 

III. calendário anual contendo as datas de reuniões a realizar-se; 

IV. horário e endereço do local onde ocorrem as reuniões; 

V. arquivos contendo as atas das reuniões e resoluções aprovadas. 
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  Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

  Prefeitura do Município de Valinhos, 

aos 25 de junho de 2018, 122° do Distrito de Paz, 63° 

do Município e 13° da Comarca. 

 

 

ORESTES PREVITALE JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

JOSÉ LUIZ GARAVELLO JUNIOR 

Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais 

 

 

CARLOS ROBERTO TOSTO 

Chefe do Gabinete do Prefeito 

 

 

DULCE MARIA DE PAULA SOUZA 

Secretária de Assistência Social 

 

 

Conferida, numerada e datada neste Departamento, 

na forma regulamentar, em conformidade com o 

expediente administrativo nº 10.128/2018 

 

Vanderley Berteli Mario 

Diretor do Departamento Técnico-Legislativo 

Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais 

Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Edison Roberto Secafim 


